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REQUERIMENTO Nº               , DE 2023 

(Do Sr. Tadeu Veneri)  

 

 

 

Requer a realização de Sessão 

Solene da Câmara dos Deputados em 

comemoração ao Dia dos Bancários.  

 

 

Senhor Presidente,  

Requeremos a V. Exa. nos termos do Art. 68 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene destinada a comemorar o 

Dia dos Bancários, a ser realizado no dia 29 de agosto de 2023. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento tem como objetivo prestar a justa 

homenagem ao Dia dos Bancários. 

A data em homenagem ao dia dos bancários remonta à histórica luta da 

categoria e em memória ao dia 28 de agosto de 1951 quando teve início uma das 

maiores greves de bancários do Brasil. 

Em 1950, os bancários já estavam organizados e em julho deste ano 

realizaram uma Convenção Nacional na qual reivindicaram reajuste salarial de 

40%, sendo oferecido pelos banqueiros 20%, o que foi rejeitado pela categoria. 

Com o enfraquecimento do movimento e mesmo no contexto em que as leis 

trabalhistas não previam o direito de greve, e o estado restringia as paralisações 

de trabalhadores, os bancários de São Paulo decidiram deflagrar paralisação em 

28 de agosto de 1951. 

Nos primeiros dias, governo e banqueiros ameaçaram enquadrar os 

bancários na Lei de Segurança Nacional, porém trabalhadores de outras capitais 

foram aderindo à paralisação e o movimento tomou força. Mesmo assim, *C
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Governo e banqueiros ajuizaram dissídio contra os bancários e com a promessa 

de não perseguição e demissão alguns retornaram ao trabalho aceitando a 

proposta de 20%.  

Os bancários de São Paulo mantiveram-se paralisados por 69 dias e 

conquistaram por meio judicial reajuste de 31%. Estes trabalhadores 

demonstraram a força da organização da categoria na mobilização por direitos e 

condições justas de trabalho e este fato incentivou a criação de sindicatos da 

categoria em todo país. 

É preciso reconhecer a importância da organização dos bancários para 

conquista de direitos a todos os trabalhadores, assim como reconhecer o serviço 

prestado por estes, que é de natureza essencial. Durante a pandemia de 

Coronavírus estes trabalhadores se colocaram em risco no atendimento à 

população, demonstrando a essencialidade de seu trabalho. 

Por tudo isso, a realização de uma sessão solene em homenagem ao Dia 

dos Bancários é uma justa e merecida homenagem que o parlamento presta aos 

trabalhadores bancários. 

Face ao exposto, requeiro o apoio dos nobres parlamentares para 

aprovação do presente requerimento. 

 

 

Deputado Tadeu Veneri 

PT-PR 
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Tadeu Veneri)

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene da Câmara dos Deputados em

comemoração ao Dia dos Bancários. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD237066601500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Tadeu Veneri (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 3  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 4  Dep. Zé Silva (SOLIDARI/MG)

 5  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 6  Dep. Cleber Verde (REPUBLIC/MA)

 7  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 8  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 9  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 10  Dep. Washington Quaquá (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 11  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 12  Dep. Eduardo da Fonte (PP/PE)

 13  Dep. Alencar Santana (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 14  Dep. Marcon (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 15  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 16  Dep. Delegada Adriana Accorsi (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 17  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV *-(P_113566)

 18  Dep. João Daniel (PT/SE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 19  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 20  Dep. Padre João (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 21  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 22  Dep. Alfredinho (PT/SP)

 23  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 24  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 25  Dep. Nilto Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV
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 26  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 27  Dep. Afonso Motta (PDT/RS)

 28  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 29  Dep. Rubens Pereira Júnior (PT/MA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 30  Dep. Ana Paula Lima (PT/SC)

 31  Dep. Renilce Nicodemos (MDB/PA)

 32  Dep. Airton Faleiro (PT/PA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 33  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 34  Dep. Denise Pessôa (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 35  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 36  Dep. Rubens Otoni (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 37  Dep. Flávio Nogueira (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 38  Dep. Patrus Ananias (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 39  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 40  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 41  Dep. Luizianne Lins (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 42  Dep. Valmir Assunção (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 43  Dep. Reimont (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 44  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 45  Dep. Natália Bonavides (PT/RN) - Fdr PT-PCdoB-PV

 46  Dep. Camila Jara (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 47  Dep. Carlos Veras (PT/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 48  Dep. Helder Salomão (PT/ES) - Fdr PT-PCdoB-PV

 49  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 50  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 51  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 52  Dep. Rui Falcão (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

RE
Q

 n
.4

53
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

03
/2

02
3 

10
:0

0:
29

.1
73

 - 
M

ES
A


